
 
 

�

���������	�
 �����
	������	������� �������
�����������	
������
������	�����������

 

  

 

A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento da proposta de 
preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e nas disposições da 
Tomada de Preços n.° 009/08 – SMA, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E DE FREIO, FILTROS, ADITIVO, GRAXA, 
ÁGUA E SOLUÇÃO PARA BATERIA, LIMPA BAÚ, SHAMPOO E 
SOLUPAM E SERVIÇOS DE BORRACHEIRO, SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, SERVIÇOS 
DE ALINHAMENTO, SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, 
SERVIÇOS DE CAMBAGEM E SERVIÇOS DE LAVAGEM GERAL 
COM LUBRIFICAÇÃO, para os veículos lotados no 1.º Distrito, 
resolve proclamar vencedora a empresa: 
 

− TRANSDILAMR AUTO POSTO E TRANSPORTE 
LTDA: 

Anexo I: Com os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35,36, 37, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 61,62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 
70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 
85, 86, 87, 88, 89 e 90, descrito na relação da conclusão 
dos itens ganhos por fornecedor às fls. 173, 174, 175 e  
176 com seus respectivos preços e quantidades, que 
fazem parte integrante deste, perfazendo um valor total 
de R$ 243.357,05 (Duzentos e quarenta e três mil, 
trezentos e cinqüenta e sete reais e cinco centavos). 
Anexo II: Com os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, 
descrito na relação da conclusão dos itens ganhos por 
fornecedor às fls.177, com seus respectivos preços e 
quantidades, que fazem parte integrante deste, 
perfazendo um valor total de R$ 35.697,00 (Trinta e 
cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais). 
Anexo III: Com os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, descrito 
na relação da conclusão dos itens ganhos por 
fornecedor às fls.178, com seus respectivos preços e 
quantidades, que fazem parte integrante deste, 
perfazendo um valor total de R$ 8.024,00 (Oito mil e 
vinte e quatro  reais). 
Anexo IV: Com os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10 e 11descrito na relação da conclusão dos itens 
ganhos por fornecedor às fls. 179, com seus respectivos 
preços e quantidades, que fazem parte integrante deste, 
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perfazendo um valor total de R$ 44.307,00 (Quarenta e 
quatro mil, trezentos e sete reais). 
Perfazendo um valor total de R$ 331.385,05 (trezentos 
e trinta e um mil, trezentos e oitenta e cinco reais e 
cinco centavos). 
−  

 
 

Paty do Alferes, 02 de Maio de 2008. 
 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 


